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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

; 
' .. ~ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº 05/96. 

RECONHECE COMO DE 11 UTILID.ADE PÚBLICA MUNICI -

PAL", O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ

RIO DE SÃO JOSÉ JOSÉ DA BELA VISTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,Es 

~ tado do Espírito Santo: 

"' 

l:J 
1 

DECRETA 

Art. 12- Fica reconhecido como de 11 Utilidade 

PÚblica Municipal" o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São 

José da Bela Vista, com sede em são José da Bela Vistaj Município 

de Conceiç*ãodo Castelo. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor da data de 

sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em centrá-

rio. 

Sala das Sessões, em 06 de Março de 1996. 

y~~JJ~jp 
SILVIONO BONICENHA 

Vereador 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 
' 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Ref. projeto de Lei nº 05/96. 

AUTOR: VEREADOR SILVINO BONICENHA 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

t· ---- j 

~ O presente projeto de lei tem por objetivo 

tornar o Conselho de Desenvolvimento Comunit~rio de São Jos~ da 

-i Bela Vista como de Utilidade Ptlblica Municipal. 

A utilidade PÚblica, possibilitará que este 

M conselho seja incluído no orçamento municipal, obtendo assicl os re 
,. 

cursos necessarios para o desempenho de suas atividades. 

Na convicçio de que este conselho desempenha 

um grande papel em Sio Jos~, atendendo desta forma aos seus morado 

res, solicitamos aos nobres companheiros a aprovaçio do mesmo. 

Em anexo, toda documentação exigida pela lei 

nº 542/95. 

Sala das Sessões, em 06 de Março de 1996. 

Vereador 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE O 
PROJETO DE LEI N" 05/96. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 05/96, de autoria do nobre Vereador Silvino Bonicenha, foi lido na 
sssão do dia 07 /03/96 e encaminhado nesta mesma dta à esta comissão para ser examinado e receber parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão após examinar cuidadosamente a matéria em pauta, a qual já recebeu parcer 
pela constitucionalidade na douta comissão de Justiça, constata-se que a mesma se encontra em perfeitas 
condições de ser aprovada, razão pela qual somos pela aprovação do referido projeto de Lei, conforme foi 
redigido. 

Sala das Sessões, em 19 de Março de 1996. 

-RELATOR 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇAÕ, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O 
PROJETO DE LEI N" 05196. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO 

RELATÓRIO 

O Vereador Silvino Bonicenha apresentou à apreciação desta augusta casa de leis, o projeto de Lei 
nº 02/96, de sua autoria, através do qual visa reconhecer de Utilidade Pública Municipal o Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de São José da Bela Vista. 

A matéria foi lida no sessão de 07 /03/96 e encaminhada nesta mesma data à esta comissão para 
exame e parecer. 
É o Relatório. 

PARECER 

O Projeto de LEI N° 03/96, visa reconhecer de Utilidade Pública Municipal, o Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de São José da Bela Vista. 

A matéria encontra-se devidamente instruída conforme as exigências da Lei nº 542/95, que 
regulamenta o Processo de Utilildade pública Municipal. 

O objetivo primordial deste conselho é a prestação de serviços assistenciais e filantrópicos, sem fins 
lucrativos. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela legalidade e constitucionalidade 
do referido projeto de lei, conforme redigido. 

Sala das Sessões, em 19 de Março de 1996. 

/VP~~~ ... 
MARINO DALBÓ- COM O RELATOR 
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ATA DE F"UNDAÇfCO DO CONSELHO m:. DESE:NVOLVIMENTO cor·1UNITltRIO DE sT\o 

JOS~ DA BELA VISTA: 

As dezenove horas do dia dezoito de fevereiro do ano de 

mil novecentos e oi~enta e sete, no grupo Escolar de S~o Josl da n 

Bela Vista, Distrito da Sede~ no municlpio de Conceiç~o do Caste

lo, no Estado do Esp~rito Santo, reuniram-se, com a finalidade de 

fundar o "Conselho de Desenvolvimento Comunit~rio de São José da 

mala Vista11 , os signat~rios da presente, sob a presidência de R.2, 

berto Peesin Desteffanig êleito'por unanimidada para a direção dos 

trabalhos. o s~. P~esidente, compondo a mesa~ convida a s~ao Arid~ 

ne de Lourdes Marinho Oest~fani para e~ercer as funções da sacrsti 

ria. E assim, declara ab$rto os trabalhosa tendo nesta oportunida ... 

de• o sr. p·residente, feito uma e:i«pos.iç~o detalha.da sobre as vardã 

deiras finalidades do Conselho. O Sro presidente conclamou a todos 

presentes para se uniram em tos!no do ideal comunit&ri~" citando fj! :·' 

tos que levaram pequenas comunidades a se tornarem alta suficientes 

atrav~s de um trabalho de espírito de luta~ O sr~ presidenta convi _, 

dou o jovem Camilo Oestafani para que procedesse a leitura do Est.a. 

tutn do Conselho 9 sendo estudado e aprovado pela Assembl~ia Geral~ 

Em eeguida 0 atrav~a de votação secreta~ foi eleita uma diretoria 

para reger os deatinoa desta sociedade eivil~ sem ~ins lucrativos, 

~ertidário ou religioso~ O Estatuto aprovado ~eger•se-á o atual Con 
. -

selho com a seguinte rsdsçãoi ESfATUTO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMEN .,.. 

TO COMUNIT~RIO DE S"O JOS~ DA BELA VISTA~ CAPffUlO IQ Da denomina-

ção, seda,, fins!) duração e ~res de atuação'> Art111 ia ... Sob a denomina .... 
ç;o da "Conseiho de Desenvolvimento Comunitário da S~o Jos~ da Bela'· 

Vista" 9 flce const!tu!da uma Sociedade Sivil, de Direito Privado, 

sem fins lucrativos~ político partidário a/ou religioso& fundada 

por iniciativa dos moradores, cuja consti tu:lção e organização __ será 
·.-do 1,.:·---..._, 

J\lilh Lucia Cornrlio Uiiana 
C"' 1 .. s Ir., eia no Comnrela 

!se. Ju111menladcs 

1 #d• o " \O (), e pe o Co igo Civil Brasil }t~tl€'\; ... 

sede localizada e " f L\º José d;\~ 
-:._~~ At'r )'.')' 
\ ':~ .. . /_,)'. 

~ r..-{, ......... ______ ........ ·.1 ~7 
-~·. ( . . .; ') ~ 



Bela Vista, comunidade rural do munic!pio de Conceição do Castelo e 

f"oro Jurldieo na Comarca de Ct.meair;;o do Castelo; Es·tado do Espfri

to Santo<J. Arto 3!!- "ral"~o parta do Conselho de Desenvolvimento Cam.Y, ·''. 

nit&rio de S~o Jos~ da Bala Vista t·odoe aqueles que residem na eomy_ 

nidada rural de slo Jos~ da Bela Vlstau& Art 40~ O Conselho de 

senvolvimento tem po~ tinaiidadea ~> Pro~ovar e contribuir p~ra o 

desenvolvimento e aperfeiçoamento d~ es~l~ito e da vida domunit&ria 

na &rea abrangida pelo mesmo~ b) Representar e defender o int~r~esa 
/} . ' 

dos· moradores per anda o P0:tà~:t Publico F"éderal IP Estadual P. r~unicipal a 
. . . 

Entidades Privadasv no que se relaciona direta e indi~etamente com 
.. ' . QI " . ·, . . . ·~ . . • 

a Educaçeo Alimentar, Educaçao Sanitaria~ Agropacuarie~ Ecologia~ 
. . . . ' . . 

Esporte e lazer e Açtfo Co1nunit&ria~ o) 'oafendet os direitos da col!t 

ci tividade, cana~izando todas às forçês no sentido da buscm~ a· solução 

,_, 

... 
dos problemas~ d)Zel.at pmla mota1idade Administrativa e pela libefdJ! 

de de Organiz~ç~o e· associação~ e)· Dssenvoivex.- o asp!rito de eolabo

taç;o com a Escolat a fâmtlia e a coietividadev colaborando deste ms 
de para maior des~nvolvl,ento d~ sopl~billdadat tornando a vida rural 

mais agradável e aperfeiçoada sob o ponto de vista social e da saJdeo 

f) Manter e estimular inte~c~mbio com outros movimentos comunit&rioa 

de outras comunidades furais• g) Organizar·~ abri~ a seda para a par 
. -

ticipação da povo noa dtabatas em tstmo de interesse dos moradox-ase h) 

(',1 Construir e organizar a sede do Conselho da Desem1ol vimento da comun! 

dade~ l) Viabilizar cu~sos profissional~zantss e outros cursos que 

venham de encontro aoa interesses da comunidrad~o j) Promover convênio 
.. , 

com outras entidadts Ae~'tetsne!~l~ ·e Có:rrsl~rtaea 1) Px-omover a malhe .... 
ria do padrlo alimentar a defesa da saúde e a assistência m~dico-so

cial. m) Promova~ o aumento do ernp~ego de ~ecnologi&s~ aproprisdae a 

realidade da comunidade~ pera maiot produç;o s produtividade. n) De~ya 

partar os essociad~s para a impo~t~ncia da defesa dos ~scuraos natu

~ais como~ solo, ~guat floraete~ flora~ fauna~ o) Realizar festasj en 
volvendo todas as forças da comunidada 111 pa:ra melhoria de estrada,, cen. 

tro comunit~rio, m~quina de datilografia 9 

t~r~r~/n~~ilar 9 1 í~~pfrta e o lazer~ Arto 
1\Dl~Mm 1osf: ULIJ\S,\ 1 

l~CR1v.,\o 

Milkn Lrn:-h ~'<•rn<'.l'.o Uli1na 
Cnrhs lri•crnno Comar<:la l 

rH . .'~11 nmenr11d~H ' 
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de Desenvolvimento 1 por -gszo indeterminado. CAPÍTULO II$ Dos assa 

ciados: direitos e deveress Art. 6~- A todos aqueles que são morad~ 

res da cómunidade de S~o José da Bela Vista~ desde que maiores de 

16 anoso assiste o direito de se~ admitido no Conselho de Desenvol 

v-imento 0 Art. 7º- Direitos dos Associadôs" a) Pârticipar das Asse!!. 

bl~ias Geraiep reuni5es~ solenidades~ grupos de trabalho e outras 

atividades para as quais fo~am ~envidados~ b) Assessora?, quando 

convidado, os trabalhos realizados palo Conaelhoo e) Requerer !nfo~ 

maç8es de assuntos que lhs~ digem respeito. d) Solicitat esclareci

mento sobre as ativ-idadás do Conselho& sendo-lhes facultado consul-"· 

tar na Sede Adminiettati~êo dentro do mSé que antéoedet a Assambl,is 
' . . 

Geral, o Relst&rio da Diretor1a 0 a·salanço GeralD o Orçamento Anualv 

(~1 o Parecer do Conselho fiscal e oe Documentos do Conselhoº e) rreque~ta 

tar a sede do'Conselho e goza~ de aeO$ sérviços soc{ais~ f) Partic!

~ar com direito a voz e v~to.nàs Assemb14ias Gerai~~ Par&grafo Ôni~ 

eo - O s&cio integrante da Diretoria que candi~atar-se a mandato p~ 

Iftico 0 parlamentar ou eKeeutivop perder• seu targo na Diretoria~ t;o 

logo efetue oficialmer1ts sua candilHatutal:) Arto an ... Deveres dos Assoe,! 
ifu. . ·ili adoso a) ·acatar as decisoas da Assembleia Geral e da DirstoxiaG b) Cu.m, 

prir a~ disposiç~ss dó Estatút@ o cs regulamentos que forem criados6 

e} Contribuir com todos os meios ao seu alcance~ para que o Conselhb 

atinja seus objetivoaf> d) Procadeir de 111anéira condigna em x-euniê»es 9 a§_ 

eembléias ou quaisquer outras atividades do Conselhoe e) Rsalizar as 

tarefas para as quai~ for designado e tenha aceitedoo f) Comparecer. às 

Assembl~ias Gerais e !feuni~es de Comissa'es de qúe 'faça par·tel> g) Pagar 

p-ontualmente as mensalidades. Par~grafo tfnico ... Aos que reconhecidamen 
=> 

te ngo dispuserem de recuraos 0 ser& dispan$ado o pagamanto da contrlbu -
ição mensa1 9 enquanto pérdurar a carênciai> sem nenhum prejufzo dos di 

/ -
rei tos e demais deveres estatu·fü~riOSé Aí:'t~ ga ... Perde-se o Direi te ds 

s&cio: a) Pela demissios Concedida mediants expresso do sócio~ anotan 
=~ 

~ . . 
do-se em liv~o proprio~ com assinatura do demission~rio e dos represen -
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curso· nominal ~ Assemblcfg_a Geral no pi:'ad?o de 15 diasc. Cl\PfTULO Illo 
í· A 

Da estrutura e eompet~ncia dos &rgãos que edminss·~~~Hii o eonselhoo A:rt 

10ª • O Conselho exercer& suas funções atra\i~g dos seguintes &~gãcuu_ 

a) Assembl~!a Geral~ b) DiretoriaG e) Conselho íiséalo Art. 110 • Da 

Assembl~ia Gerals A Assembl~ia Ge:ral é o &rg~o supremo do Conselho e 

suas reeoluçéiea sed~o sobaral'\as desde:~ que n~o contl"~rias à lagisla0 '· 

ção e a este Est atutoo Art~ l2ft - As AssemblGias serão ordinérias 9 

est·raordin~rias e eleitote1ie, s ssX"ão di!"igidas pelo Preaidemte de 

Conselho e secretariadas pelo Sec~et&riot ~uxiliado por dois assoei_! 

dos presentes indicados pala Assembl~iel., At"to- l.3m ... A convocação de 

qualquer Aa.sembl&'!a Geral, ser& feita atravde de earta2es~ afixades

na sede da Entidade ou atrav~s da Boletim In~ormat!vo 0 com antecedê!J. 

eia m!nima de 10 diaso Art$ 149 ~ Os· mo~adores da commnidade que n~o 
. ~ ~ 

forem associados 9 podet~o" m critario da Assembleia Geral 11 partici.aa 

par da mesma, com dil"eito a uo:z 0 anti-atento sem dl.reito a voto~ A&-to 

150 - As der.:ia8es da Assembl,!a G~ral~ por maioria de votos~ ob&-igam 

a todos os edcios a acata~em a sua validade~ Artlll 16~ .... A Assembléie'· 

Geral ordinlriav será ~ealizada sob a convocaç;o do Presidente do 

Conselho. a) Mensalmente para julgar ss ·ccntase s as atividades da 

Diretoria relativas ao m~s findo e aprovar os planos para o m~a s.t 

gttinte. b) Anualmente para julgar e balanço geral do ano findo e .@. 

eis-tiva para a convocac;~o a Assemblrfia Geral ia~t2."aórdin&ria poder& 

pa~tirg a) Do Presidente ou da maioria da Oireto~ia ou ainda do Con~ 

eelho risca?. b) De~ no mlnimo 20 (vints) associados em go~o de seus 

diroit·os sociaisé e) Por resoluç~o de pr&ptie Assembl~ia Geral 9 inda ..... 
pendente da praEá'o hcr&rio ou justi fieatiuas(I Ar·ê~ ias "" Da Diretcn:i 

""' 
a: O Consel'13 eer& administrado po~ uma Diretoria composta dos aed 

guintes cargos e diretores: a) Presidente0 b) Vica~Prasidente 0 e) l~ 

Secret&rio~· d) 2a Secret&r!oo e) ia teeou~sl~ao f) 2~ Teaourelro 0 g) 

Diretor de Relações P~blicàa e sóc!o-cultutaiso Art~ 19ª - Da campa-
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s) Criar comtissões que.se fizerem necess~riag comot soeis!, esporti ... 

vo, feminina, cultural• ate~ Par,grafo dnico ~ A D~retoria reunir-da 

~ ordinariamente com 2/3 de seus memb~os e as resoluções serão toma~ 

das por maioria de votos4 Art. 20~ ~ Compete ao Presidenta2 a) Repr~ 

sentar a Entidade em todqs os atos oficiais~ administrativo~ e jur!

dicos• juntamante com QualqueT outro membto da Ditetoria~ ou nomear 

quem o represante. b) Convoca~ e presidir as Asssmbl&ias Ordin,rias 

e Reuni~es da Diretoria, .nss quais terá direito ~ vo~o do desempate 

qu_ando nacess~rios em ma.t~t>i'!l d.e,lib~rativaÍI' e) Rubricar os livr.-oe dw 

uso obrigatório da 5eere~a~ie 9 T~sourariap Departamentos~ ae~inar 

com o s·ecretário ·de Atas das Rauri!8es da Di:reto:ria e Aesembl~ias; a§.. 

sinar a eorrespond~nola p~ivéde do seu oargo e todos os demais docu

mentos concernentes ~ tesou~aria em conjunto com o Tesoureiro. d) Mo 
• ' 1 • mli(e 

vimentar~ em conjunto cóm o Tea~urei~o, aa contas bana,rias e de pen 

pança, fazendo depdsi·tos 0 e.f'etuando saques!) transf'e:rêm~iaep eutol!:"izan. 
' 

do d~b!tos, etcf s) O~denat.c pagamemtõ dae dsspesas autori2adae11 f) 
• ' 1 

Elaborar o Re!at&rio Anual das Atividadas do Conselho e submet~-lo & 
Assambtl~ia Geral com a prsstaigÊío de eontas1> g) Assinal' escr:ltw:aa da 

aquisiç~o de venda da bens da sociedade, com o Tesau1'airo~ ap6s apr!! 

vação da Asssmbl,ia Geral. Arti) 21r1 oi!> Compete ao Seéret&:riot a) Ass! .,.. 

nar com o ~residente aa Atas da$ Reuni5ae da Direta~iap das Assembl~j~ 

ao Gerais e as Correspond~neias Privativas do seu cargo~ b) Ter sob 

o sua guarde os e?>quivos da Sact:at~~:talli p!'epata~ ou manda,:r pa-epEi.rss:-
... 

BE! c~rrespond~ru:ias ii redi9idés e t:eanacravaa- ou maU'ilder redigir ou 

~l:"anscrever as Atas das Reunifles da Dit"etoria 31 e das Assambl~iaa G!, 

raisi. e) razel' e leituJra das Ata!!l e do E>:pedian~e nas Rauni8es da D! 

reteria e Assamblliae Garalé~ d) .Ter aob sua guarda o livro de Regi~ -
tro doe Bsns Patrimonieith e) Apresentar., semp:te qus solioi tado pela 

Diretoria ou por iniciàtiva p~8Wt.t11a~ Reiat&~io das Atividades a seu 

cargo bem como da Situação Patz;i.monial do· Conselhoei f') Narrter. em dia 

é Registro de Sócio e o Conttole da f~aqu~ncia& Avt 9 220 º Compete a~ 

Tesoureiro: a) ier sob sua guarda e rosponsabilidada os valores pecu 
- -. /. 'º 1 

ni~rios do Conse:!~~o~ b) fl1ovimentar:i conjunto com p Presià~~ ,·~~'º,,--~e 0~,~" " 

1';11 • ' ' l (_,(: 

'Ct>~~~~~R t:Jwn~~t~l~~'.\lg ~e poupança o faze11do di.'3p6si tos~ efetu9
1 

d.' saqU~S I' ~ > 
E S ( fl 1 Y Ã 0 t ~. O e 1 ~LJI".,. t ·, t'i" f .. . t . " ) ~ o \ O'\J>lfl·1 Ir 

7'>~.~í'~;-l1;~c~.?.::.~:?,,~~l~~u · rizando dabi tosgi e·tc& e Dir:i.gi:r e fi\~~~~--:zar ~-~<<-. 
l;c. J•m.1mcnlados "-. ··,. :-·--/ ,, ., / 

t "'-.,. '•(Ir,,' ;1; ('~• l ·~· ..... / 



serv!çus do sau Seto~o d) Recolher os roeursos fin~nceiros do Conso~ 

iho aoa est·at.ialecimantos de cr&ditc designe.dos pola Oiroi;or:ta.i e) E!. 

criturar 0 em forma contábil, o Livro Cai~a~- Par~grafo dnico - Aos V!_ 

ce·Presidantet 29 Secrat&r!o e 20 Tasouteiro, compota substituir e 

P~es~dante~·seoratário e Tesou~e!~o~ em seus impedimentoss auxili'~ 

los no que for nacessê'riot>' Arti11- 2sn ... Com~ete ao Oi:retor de Ralações 

Pdblic3a e s&cio-Culturalst G} Manter intenso e permanentm contato 

com os associados& conselhcs co-i~m;os e todas as dapais Entidadas 
... 

cujo ·interc~mbio de in'fo~maçõee e experiência se far~o 1ndispensã'veis 

a que o Conselho alcence suas finalidades~ b) Administrar 

da divulga;;!o do Coriselho~ o) Meratex• estte·ito cor1t;~tc com os drgão:s 

de divulgaç~o, Jeirnalt R~dio 9 Tele~13.s~o 9 p:d.oeipalmer1t.e com p9ri&diaro 

() cos de Ccnsalhos ~fins'* d) Opmrtunitar a mpreeentaçâto de ativ3.dadss 

sdcio-cultursis~ tais como$ te~t~a~ gtupo da mJsicat danças folcl&r! 

cas, slldssg etc~ e) Promover a realizaç~~ de atlvldedes saportlvem 

....... e recreetivas, tai~ como: gincenaeD torneiosp oempaonatos e outras 

prarr.oçã'es._ f} racilitar a ait'ticu1ação a o intercêmbio dos grupos e~.,. 

portivcet; tecrmati\tos e cultule'a!s loeias·ti com outros existentes à n.{ 

vel municipa.t.1& ~egional~ CAPftm .. o '!U q Do Conselho riscal ~ Arto 24~•--· 

O Consalho F'isce1 compoa:-~se ... fS de 3 (três) mamb:!:'os eleitos na mesma§. 

pocs que for eleita a DiY:eto:itia~ para um manda~ de 02 (do:ls) ancs 9 

() ·pcdendo ser rce1e:i.toao Arti; 250 .,, Compete co Conselho tiecml:i a) A® 

comper.har e fiscalitar a gssttio finaneei.ra do Coneaiho de Desenvolvi -
m~nto Comunitário- b) E>eaminar o bcilaneats r11anee,, da Tesoura~ia~ em! 

tindo seu pare:-cer sobt>e o mesmo~ depois da· conferir os l:i\fros e dâ 

md.s documentos que e-e ·f'i~ereun neu~essS~iomó o) Ve~i ficar e fiscalizar 

a boa aplieaç~o do dinhei:ro e demais recursos0 Pa:r&grafo lg ... A Dira -
ttn:ia fiea obrigada a fo!'necar a.o Conselho f"ise13l. os subsídios nscea .... 

Conselho ílscal apresentar' ~ Assambllia Geral as irregularidades in -



o 

Mudar da cGmuniclada, ~enuncia~ s ábando~a~ o cargo$ b} Dsi~a~ da eo.m. 

pe~eeer a 04 (quat~o) reuni!as consecutivas ou a 06 (s~i$) alterna

das, do drg~o ao qual pe:-tenu:ep ssm just!f!eativeál., e) Oeniureapeita:r 

o (statuto, a Aesembl8ia Ge~a! ou as tssoiuçSes destaº d) Dei~a~ de 

cumpr-ir ms cb1•ig$Ç~0s pawa as qumie tonha ~ido el@i too 11)} Dilapida~ 

o Pat~im6r.io do ConsGlho de Deae~volvim~nto Co~unit~xié~ Par~g~aTo !1 
nieo - r.t excessê!o do fts,m tta•~l' deête a~tigo, todoa c9 dsma!a oar:ta~ 

cie pa~da dm mmftd0to serl deelara~c pmle A•sembl&ia Ge~al~ A~t$ 2?g ~ 

~ .!\sg!'l!mbliGie Geral ciue dsêt'atr:ir a ps:tdi:J do menrJ:::.to da qu~lt"tue~ ro~m, 

bro da Dir~tf,rhs 0 ptH.1arl.1 n~ me~mo ato0 ~f'Gtuar cr. Pt't:Ja-ncíHim.~nto da 

vaga., CAPfTUtO VI~ D~ Patt"'imGnio do Cone-galha. e tf.a Oiss~lugi'.foe fütt., 

~so .,. co~sti tui o Pat~!môn§.o clo Cr.msmihoi a) t'.s contr:i!-:miç~as dow ªJl 

soeiadoe,. b) As doaç!'S~so ~l O fruto cla sw:1$ in!o!at!vas f!nane®iZ'i!l~e 

d) Os bans a vela~se adquiridos e aé rsnda~ pelo ;nsemo produzido• ~> 

O:; r:ilugutii~ dé il'!l&vcais &. ~:s jutoG b3netTi~so fl.;e·to 2'~ ,.. A admini:st.~$1. 

ção d~ P~trim8nic do conselhÓ, eon~tit~ido ct~ iotâlidade de seus b~ 

e\:impete Ji Oiroto:riao .<\s>t.p :SG@ .,. No e~$0 da clisstt1uç~fj do Ci:n~sslho 9 

qu~ s& so darl por dal:UJr:ii":aç;~o 01xf)tsssa da A$sambll.ia Gews1 0 t"al'e 9Ji 

sa ?im eep0eia\mt1ntig eonvo~ada a com til f3l.'"$i!ntlnça tf® 3/4 (·i:~rê0 ttuortos 

dos as$f3Ci:ados quitesi s:21ue bens pat?!mor.iie!s s~r~c doado® s ent.2.da<iiv 

dea ds Asglst~ncia so~!al reglstrod~s no Csnselho Nacional de Servi~ 

ço !ioc5.a1.o, C~PfTUlO \•'H ~ &:latiç~e$o Aí°"t;/; Sl PJ .., A !)i~etmtia do Con~®'°" 

n iho cl~ Oesanuolvimanto Comunit&~!~ ~ei-& elsitia de d~S.s em clo~.s arsosi 

n~do pala Assembllia Ge~nl d~$ S$SO~iedo~~ poclsndo ser ~G$1e1t~o A~t. 

32" Q O Preshhmt~ tio C'ní'HJS1ho de Oas~nuo!vimento Comunj,t~rio~ 30 

(trinta) dias antes do t4:rmino do m~su1~itO da D!rstoria~ dt.:Jver' afi..,,, 

naro em locais de gr.vnde atlu~neiatt e ne ~ede do Co~eialho 9 emrtazws 

dê convooa~!o p.ara aei ele:!r;t/es(· A:rto s:,.i;o .,.. At~ 03 ( tr-i;s) cl.i.0s entaa 

do prato para ~ 1."ea1f.zaçffo dP..ia eleJiç~l~m~ é PE>eel.dereta d~ Conreelho da 
'""" 



cai;~o a sleiçffo afsturzr .... se .... á com qualquei' nú.mo!;'oo l\r·t~ 36º <a são eo.o, 

d:lç~r.9 pnra vo·?:ar noe el~iç;ê'~s:i: o) Sar as~cciacloe b) SeÃ' maio?. de lf; 

enos~ e) Estar cm gozo dé ~euo direitos ~ociaisG A~t~ S?S - São CDJ'l 

diçõce pnr~i ~ei: vot::1dCi~ e} ~.at.i~façâc ck.::~ eondiçêles p:fe\t'is·~&;H.i no Art. 

350 de~te 6etatu~o~ b) Ser asaoe!&do h& m~!s do OS (e•i~) mesenQArt@ 

:38'-' .... Nª" podm.•;o ~e:r vntlildOs9 u) Oe (!U~ hcmPat"@?m '.t®nndo e Pr.1t.~ân6n! 

o cle ~tJr>1r.mat" ent!dside, quot saj<:1 ri~ eomunidé'!d~~ 4'U p~offes:lo~al~ b) 

$t'l~~h P.rt. 39a ... O rt~~'ti:Dt .. Que nto ~o• .. ~b9~ ~~td.net" r:J nara~ll a~o?t! na 11.9, 

t.~ d~ vo~~:mtss a ~u~ :lmp:iriass~~ df9itei!~ Art~ 40\t! "" N~o ser~ r-e?."mi.ti~ 

Ü ~t.1 vote'! i:lr.tl' p?er:o:rei(: tofo 0 1-\rt~ 6\ 9 qt Ap~9 t1 t:tnt:et·rs~if:?n·rto da v.oto1; ;o, íit 

1"~ !nf.e~.t+ e ~pur~Ç~Ot CPJ~ ~tar& ~t~bl~.ca s ~1etrm:t1.!"3f;ln~~~ A~i~ 421:! """ S~O? 

r~o "''"l'ner:;,dc,~(J9 O!! eeflcU~i!llflll'!&~ "!Ut:i obt:1vs~~1m o m<?.9'.ot ntfr.ie?o de vo·~o<::l; 

e~ em~o de e~pet~ nave~& novm els!ç~o~ A~t~ 45~ ~ A po~sa de Vire~ôg · 

i-~ 9 Sê dar~ deciti,o cle um p~3l!l'O m&~.imo de 15 ( qu!n'3t;) 1.U.as do d.gt~ dfr 

P-l.eiçi\'o~ CAPfTUlO V! I ! ~ Os~ OisposS.Q~as Gerai.a e Ttm1i tÓ~io~., l\7tt.:44: 

IJ ?f.'tl'le~nt~ ~~tat,.sto pode~~ so~ al tagiado po~ ~e~o'-t,;ção d() Assembléia 

Get>al Et(t!'eiordiiigr!e~ ê'31''.H~u~~9.~!mente convocada r.rn~a ·tnl fi.mv 1:i ~"m e 

ml'iOi'1.~ ah9oluf1a doe assoei.adem q~ea Gstiva-rem ein gr.nm de! ~~ue direi"' 

n toa uoe1.ais-o At't(> ~Sã <» t~enhum m$mbt"o dm OS.t>etor~.a~ Conselho F-:lse:el§ 

tfos CQf.J!~sÔrn'3 ou tepre~ent:::n'tli!e detd.gf'tl1H.i09 ~e~& :rer:i;mor('l.dô rJu ç1t>s.t1,., 

~ieack!r pat"a o d~eAr.tp~n1ho de e.uas· funÇ'oa@I e f'Q'3f'.'ICJdt:1.tJ~s str.-ibu9.çl3'e'3@ 

Ar'êc- 46ú .,.. As dal§.he:raçêlôs da 05.rertmri.a •.!mt•mo tõmodf.ls poir m~ioZ?is-p 

em unt~ç.;o t'l~a~,ta ou seew0tsg com a p-résfilnt;a m!n;.ma rie 05 (tdneo) D! 

~storeg~ A~t, 47u • Os esao9 ~mlsson~ que por ventura $0rgf rem ~ que 

n~~ sgt1.m;1r.e111 á Al tuz.-a desta E'etatutol) eer3'n dh.'imidci::;; pela .A~.H:i<;1mbli 

ira Ger-ele A~t~ 400 li!> Os a9aoe.f.ados e; GOus roamb&-os n~o E"esoondem sub-

Eotr:i r.etetu·b:l foi elaboradt"3 e ap~o~Jado pelei fl.escmble.le Goreil li:'eelize -



o 

.. .. 

telr~ • dom~stice~ 1' Sectst&rlc • Robmrto 

ro - ~grieultar~ 2~ Secrat&r!o ® Prencisco P3ulino Dastefani~ solte! 

~o º agricultot~ 10 Tesoureira ~ Maria lsab~l rim - ~alteira~ dom~s~· 

tf.e;n 0 2·ra Te~oureir-o '"' Joel ~1arei:ra f'lelg~11' - sol t.ei:ro .... c:gric.:u1 "trJ~~ D! 

rator- da R~lac.;Ôre!D P~bliaas a tS&eio-... en .. '!·tt~l'&l~~ .,,. Ped:ti:l Saulo '.!e11t.e"l'::i1't.i 

~I"te~Jlto-r. Ritn r\n?ê:t' .,,,. Ceênclt2! ..,. dCHf~s·tli;':';(t'll P1l:!cl~·H1e dr:; Li Nei:i.n!'it:f Da~ 

tá ren:l - C!!t!!Hid.'.!1.! .... pro fas~o:r~a Ss>a;? Ce*ltefs11i w t:0~·n:;;J1:J ""'·~9li.'j.r;ul tl.'J:J.'o G.)1 

Destefsni ... ms!o~ .. sol 'f.eS.~o ... ogt>:teu1 ttu-~'11 F'r~nei'.scu:; F'im ..., rrtnimr .,,. 

solteiro ~ agrieultnro Eemasl $glv~ - ma!n~ • salts!ro - ngrimilto~o 

Ed&tio r~joll G malo~ ~ ~olt~lro ~ ngt!eultnr& Zulma Selva ~ maior• 

sol ta ira- dom&'otiea.., :Jt111Je> Silve oO) maio~ ..,. 90! teix·o ... ~glfi~füt to~~cll:íy. 

dia rlm ~ maior ~ aoltoi2m ~ domafüt!ca~ PBU1D Antania P&gio - maiorw 
=·· 

maias- o $101 teit-n <ili amrioul t~'.%·., ~dss Gu-a~n ie:r ... CBlMldr.I - i:'.lt:1l"ic•J1. '\':;(J!T,'qi 

1"odos hraaileieos, Y!'9S:trient~9 em Sê'ro :Jr;sf9 de Bslr1 \i.ista:-i no Oii.atid.tG 

ç:n de Aes9mb1~ia e prom~te trblbalhe.?t" sm p!>ol!. de sueer.:ieo do Con!1)elhoc 

E neda mF.J!s havl!1.lndo a tr~táit, o S~l"I Ptesidante deu po.1' emcerrado os 

tr.abnlhoe, doe quai~, e:JUp SC!lte?r$t~l"ioti la~l"SJi s pres()nte r:ritêl qur:i daf.i·~ 

pois d-9 l tv:Ja~ di'tlcut:tda e ep7tr.n;ad~~ ~ni por mim ~ pox- todars e~ p:raH 

i -··--· 1 Cartório da 1° Glíu.i 
ADEJ\"l.JR JOSÉ ULli\NA 

ESCRIVÃO 

1\-li!l<:!\ L11cin CrJrPl·l.io l.ilinna 
Cnr)r:.)A lnidnno Comur~la 

fsL lur".lmenfu,!os ! 
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( As. ) Camilo Oestéfani; ( As. )Magaly Aparecida de Arruda; ( í\s. ) Roberto = 

Pessin Oesteffani; ( Asº ) Francisco Paulino Destefani; ( As. ) Maria Iznbel = 

Fim i ( As. ) Joel Moreira 11.elgar; ( As. ) Pedro Paulo Csstefani i ( As. ) José 

Ernani Faé; ( As. ) Ri ta Fuzer Faé; ( As. ) Aridsne de Lourdes fil'arinho Destefa= 

ni; ( As. ) Braz Oestefani; ( As. ) Osvair Guarnier; ( As. ) Nemer Payer; ( As) 

Geraldo Destefani; ( As. ) Fernando Destefani; ( As. ) Justino Destsfani;(l\s. ) 

Silvino Bonicenha; ( As. ) Argentil Fim; ( As. ) Rizete Faé; ( As. ) Elias Ces 

tefani; ( f.\s. ) Francisco dos Santos Fim; ( As. ) Ismael Selva; ( As. ) João = 

Edésio Fejoli; ( As. ) Zulma Selva; ( As. ) João 1\ntonio da Silva; ( As. ) Clá.!:! 

dia Maria Fin; ( As. ) Paulo Antonio Págio ; ( As • ) Jesus Págio ; ( /\s. ) Gebas= 

ti ão José Págio; ( fl.s. ) Amarildo Vilarinho Payer; ( .l\s. ) Leacir Faé i ( As. ) = 

Lúcia Helena Sampaio; ( As. ) Jonaci Maria Castelan Sspulc1·0 e ( As. ) Edes 

Guarnier de Souzaº= ________ , _____ .... , 
cartúrio do 1º O!íciu 

ADJ<:,MlR JOSÉ _ ULIANA 
ES(RIVAO 

Milkn Lucin Cornelio Uliana 
Carlos lrnciano Comareln 

Es<. Juromenlados 

I_ 
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COMt\RCA OE 
ESTADO 

CONCEICÃO Oll 
DO "ESPÍRITO SANTO 

CASTELO 

e A R T ó R 1 o D o 1º o F 1 e i 6 ' 
Registro de ·. Imóveis, Registro de ' Torrens, 

Direitos Reais Sobre Imóveis, Penhor, 
Títulos e Documentos, Alienação Fiduciária, 
Registro de Pessoas T urídicas e Protestos. 

r C/tdemii: josé 0Zliaúa 
Escrivão 'e Oficial 

(),{1/ka J!úcia Coi:i;élio V/../Jana 
j~sé do éN.asclmento· J!opes 

, Esc. Juramentados 

Praça Emídio Vargas, nº : 1 
CEP 29.370 - Conceição do Castelo - ES 

Telefonê 547-1344 · 

ADEMIR JOSÉ ULIANA, Escrivão Judiciá

rio do Registro 9eral de "Imóveis, Penhor, 

Títulos e Oo~ume~to·s, Alíenaçãó Fiduciária, 

Registro de Pess~as Jurídicas, Protestos e 

demais a~exos da Coma~ca de Co~ceição do . ' . . 
Castelo, Estado do f'.s~~~~to Santo, por no-

·' meáção na forma da Lei, etc. 
',..i-

. , CE R T ! F ! C A, e dá fé·, que'. revendo.' o Livro de REGISTAO:;OE PESSOAS_ 
JURÍDICAS, deste Cartório~ dele·con?toú Registrado :sob o n9-" 6 11

, Livro ·~-A" 
Fls.".·'; 6 11 ~ na data de Qi:LOS.1987? a·.'-' CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CDMUNITARIO 
DE s.i\o JOSÉ DA BELA VISTA 11 , sedÍad·o ~m São José da Bela Vista, · Distrito da Sé 
da do Município de· Conceiç.ã.o d~· Gastelo.t · E, Santo, o qual te~ por finalidade r; 
presentar e defender os interesses da:Çômunidade perante o poder Público Fed; 
ral~ Estadual~ Municipal e Entidades.Privadas, no que se refere direta ou indi 
retamente à Educação", Cult'.-Jra·, Educação' ~-limantar, EducaÇão Sanitá.ria, Agrope 
cuária v Ecologia~ Esportes ' é:' Lazer .' ~ AÇão Comuni târia ·de modo . em geral, send;; 

• ._,. .- • - ~ ' .. J ., 

represen:tadopelo seu Presidente, os membros não respondem palas obrigações so 
ciais, a seu :tempo de duraÇ~o é. j_li.mi tado e em caso de dissol_ução, o se~ patri 

t'\ ·. ,' •. ; ···' • . ,·, r. ·. -

mohio sera·doado a Entidades de Assistencia Social.registradas no Gonselho Na 
t:.ionà.1 de Serviço Social, _apc5s reunião ·,.da Assemblé~a. Geral t. p13':r~ es~e. fim esp~ 
cialmente convocada,= ~. - - - - - - - ~ - - - ·- - - - - - - - - - - - -

' .. 
C E..R. T I F. I, C A:· ·fin~lmente 9 que o. r·s~u~o do. Est:at~to. do. Co~selho foi 

oublicado no Çl:i.ário Oficial ·do Estado, da 10 ~ 03. ~ l98? 1 às p~gi~às ~3; que .u~. =·== 

exemplar do referidÓ Diário Of:Í..cial 9 uma cópia d~ . Esta tut~, s .. uma . cópia da .A.ta 

. de "fundação do Corisºelho, se 'en~à!i'tram arquivácias neste Cartório ~'que o ·~eferi 
do GO~JS~LHO ÓE DESENVOLVIME~ffÓ COMUNIT1°!,RIO DÉ SÃO .JÓSÉ D.A. BEU1 ·vrsTA aquiriu : 
t1 PERSONALID.l\DE JL!RÍ[)ICA · t1 ·em 04. de Junho do. ano de. 1987. ~ -. - ·- ,. . - - :_ .:._ 

' 
" 

O REFERIDO .É VERD.J\DE E DOU FÉ.= 
1· 

1_______ ... . DADÃ E Pl.\SSADA nesta Cidade, MunicÍpio' é Comf:i.rca 
de .Co~!cÊiição do Castelo·;-- E .Sant~, ·.ao~ Ci.nco. ( ·105 ) die.s do ·mi3s de. Junho d6 ·an6 
de mil ricivecentos e ait'e~ta e'set·á-~'( 1987 ).=Eu,' Ademir .José Uli~na,. Oficial 

~ue a cia"Ülografei 7 ·subscrevi e assino'~= - - - -

'1·· 

... 
·EM TESTQ 

'i'. 

1. 

., 

: 1.. 
.·'. 

·.• 
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Prefeitura Munici al 
Chefe da Divisão Faz dária 

' 

1 

l 

'' 
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Senhor Contribuinte, 

" Estamos fazendo a entrega do ~artão CGC de seu estabelecimento. 

.... 

Confira os· dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da Receita 
Federal que o jurisdiciona para as .alterações necessárias. 

Verifique o Carimbo Padronizado d6 CGC que está s~ndo utilizado por seu estabelecimento. . 
Lembre-se que, para a Secretaria da Receita Federal, as inf9rmações que constam do carimbo 
identificam quem apresentou declarações e quem pagou o imposto. 

Caso o Carimbo Padronizado não esteja PERFEITAMENTE LEGÍVEL ou.apresente dados incorretos, 
substitua-o imediatamente para evitar que . seu · estabelecimento seja considerado omisso ou 
devedor. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÔRIO NACIONAL 
, COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO N0°CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigatória quando o número do inscrição for informado. ainda quo por aposição do catimbo padronizado do CGC . . 

M950586 

. VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
' · COMPROVA.A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigatória qunnd.o o número do inscriçã~· for informndÓ, ~i_nda que por aposição do carimbo padronizado da CGC 

M950586 
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.......... ' ·, 1 - ~ ·, "1L''"' 

·:·------~--

f./iii'.\rSTÉf\IO DA FAZL:!\lDA 
SEC11ETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENÂÇÃO GERAL 
DO SISTEMA D~ ARRECADAÇÃO 

.1 
1 

CONTRATO 

ECT/SRF 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Poder Judiciário 

JUIZADO DE DIREITO 

' .. 

O D:r. Fernando Antonio Lira Rangei, MM. 
Júiz de Direito da Comarca de Conceição do 
Castelo, do Estado do Espírito Santo, por 

· nomeação na forma da lei, etc ... 

ATESTA'para os devidos fins.que, o CON$ELHO DE 
DESENVOLVIlVIENTO C01\!IUNITÁRIO DE SÃO JOSÉ DE BELA 
VISTA, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CGC-MF: 
31477581\000180 ·com sua sede na localidade de São José de Bela Vista, 
nesta comàrca de Conceição do Castelo-ES, se encontra em pleno 

. foncionamento conforme prova os documentos anexos à petiÇfüTJ de í1s. 
02 do Processo nº: 016950JWfil30. . 

·, ~ ' .. 

. B.A:Do e passad nesta . cidade e comarca de 
. Conceibílm do ~telo~ ~S, aos 06 _d~' s do mês de. setembro de 1995 . 
Et1. H ~/Vi · Escnvão a fiz d1ar ar e subscrP.Vl '1 ' . b " 

A 
SJf;rnando. ~t'o-1z.tJ ~ra 91~/ 

Juiz Substituto 

n~s.1 



" CAM,ARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

[) 

[) 
1 

.. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

tiara Mnici•al e Conceiçlt ~ll Ci.sltla 
. E. E. SANTO :2_, 

Reg1stnuto sob n.d....3. .. 3 .......... . 
Protuculado em .. <P...é/ .. f?..á/1 Q.~4Í 
Respondidc em ;1.':$../ .• ~.*.;1 u.~;.[' 

.. .. ~Ó.. ..... "!Jfl'l'll'll'l!'!J'l!J'f}~ "'"\ 
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